
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do prefeito 
 
OFÍCIO Nº 157/GP/2025 

Porto Real, 14 de abril de 2025. 

À Vossa Excelência 

Henry de Carvalho Nunes 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Real 

 

Referência: Indicação n° 39/2025 

 

Vossa Excelência, 

 Cumprimentando-o cordialmente, considerando a indicação nº 

39/2025 – Câmara Municipal de Porto Real – RJ com a seguinte 

descrição: Que o Excelentíssimo Senhor Prefeito de Porto Real, Dr. 

Alexandre Augustus Serfiotis, se digne providenciar a ampliação dos 

programas de valorização da cultura italiana no município e que 

sejam realizados estudos de viabilidade para a implementação de 

escolas de tempo integral e a possibilidade de oferta de ensino 

bilíngue (português-italiano) nessas unidades, em conformidade com 

a Lei nº 345/2009. 

 Em atenção à indicação apresentada pelo Vereador, informamos 

que serão tomadas as seguintes providências: 

Serão analisadas as possibilidades de fortalecimento e 

expansão dos programas culturais voltados à valorização da herança 

italiana no município. Essa iniciativa envolverá a articulação com 

a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, associações 

culturais italianas e demais entidades parceiras, a fim de 

promover ações como oficinas, festas e outras atividades de cunho 

histórico e cultural. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do prefeito 
 

A Secretaria Municipal de Educação está realizando estudos 

técnicos e pedagógicos para avaliar a viabilidade de ampliação do 

número de unidades escolares em tempo integral, considerando 

aspectos estruturais, orçamentários e pedagógicos. 

Ressaltamos ainda que os estudos serão fundamentados, inclusive, 

na experiência adquirida com a implantação da primeira escola de 

tempo integral em Bulhões, cujos resultados preliminares têm se 

mostrado positivos, servindo como importante referência para a 

expansão do modelo em outras unidades da rede. 

Ainda no âmbito dos estudos mencionados, será avaliada a 

possibilidade de inclusão do ensino bilíngue português-italiano 

nas unidades de tempo integral, conforme previsto na Lei nº 

345/2009, que dispõe sobre o incentivo à preservação e difusão da 

cultura italiana no sistema educacional do município. Essa análise 

será realizada em conjunto com especialistas da área de educação 

linguística e instituições com experiência no ensino bilíngue. 

Tais iniciativas visam não apenas a valorização das raízes 

culturais, mas também o fortalecimento da educação municipal por 

meio de práticas inovadoras e inclusivas. 

 Agradecemos a indicação em pauta e aproveitamos o ensejo para 

renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

 Atenciosamente, 

 

Alexandre Augustus Serfiotis 

Prefeito 
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